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ATA

Ata n° 05/2025 - Ata da Reunião ordinária do Colegiado do Programa de Pós-Graduação em Geografia.

Aos vinte e dois dias do mês de julho de dois mil e vinte e cinco, às 14 horas, na sala 113, iniciou-se a
reunião do Colegiado do PPGG, com a presença de: Celbo Antonio da Fonseca Rosas (Vice coordenador)

Edson Belo Clemente de Souza, (representantes docentes), João Grott (representante discente do
Doutorado) e Loriane Gomes De Almeida (representante discente do Mestrado). 1 -Atividades

Programadas. Processo SEI: 25.000062252-3 - Judite Bueno de Camargo. Total 13 créditos. Processo
SEI: 25.000057656-4 - Felipe Eduardo Melo dos Santos. Total 03 créditos. Processo SEI: 25.000053922-

7 - Gabriela da Silva Olympio. Total 8 créditos. Processo SEI: 25.000055089-1 - Saras Resende Paula.

Total 15 créditos. Processo SEI: 25.000061474-1 - Charlley Freitas Campos. Total 03 créditos. Processo
SEI: 25.000056305-5 - Carlos Fernando Psibiovski. Total 6 créditos. Processo SEI: 25.000060551-3 -

Kauan Mateus Kubaski. Total 5 créditos. Processo SEI: 25.000060589-0 - Édipo Rafael dos Santo. Total
03 créditos. Processo SEI: 25.000058812-0 - Juliana Thaisa Rodrigues Pacheco. Total 10 créditos.

Processo SEI: 25.000062025-3 - Danilo Henrique Divardim. Total 05 créditos. Processo SEI:

25.000055793-4 - Luís Guilherme Gonçalves Cunha. Total 02 créditos. Atividades programadas.
Aprovadas. 2-Aproveitamento e equivalência de Créditos em disciplina. Processo SEI: 25.000060865-
2 - Bianca Camargo Martins. A discente solicita o aproveitamento da Disciplina "Estado, sociedade e
desenvolvimento no Brasil" e equivalência Disciplina "Planejamento Urbano e Regional" - UTFPR /2018

- a "Planejamento e Gestão Urbanos. Este colegiado acompanhou o parecer de seu orientador, Edson Belo,

que negou o pedido de aproveitamento das disciplinas. 3 - Solicitação de desligamento do
Programa. Processo SEI: 25.000056278-4: Thaysa de Andrade Castanho. A discente solicita o seu

desligamento do curso de mestrado da pós-graduação. Após uma reflexão cuidadosa, ela percebeu que,
neste momento, não se identifica mais com o perfil da pós-graduação, especialmente considerando as
suas atuais perspectivas profissionais. O colegiado aprovou o pedido de desligamento. 4 - Trancamento
de Curso. Processo SEI: 25.000055285-1: Luís Guilherme Gonçalves Cunha. Solicita o trancamento do
curso de Doutorado em Geografia em função das dificuldades enfrentadas estando atualmente residindo a

uma distância grande da UEPG, e impossibilidade de cursar de forma híbrida, já que o curso não oferece
esta possibilidade. Este colegiado aprovou o pedido de trancamento referente ao 2º semestre de 2025. Após
o termino do período, o discente deve protocolar o pedido de reabertura da matrícula. Processo
SEI: 25.000062255-8 - Saras Resende Paula. Solicita o trancamento do curso do Mestrado em função da
não conclusão de coleta de dados para qualificação. Este colegiado aprovou o pedido de trancamento
referente ao 2º semestre de 2025. Após o termino do período o discente deve protocolar o pedido de
reabertura da matrícula. 5- Pedido de Prorrogação para Qualificação Mestrado. Processo

SEI: 25.000055775-6 - Kauan Mateus Kubaski. O discente solicita prorrogação de prazo para qualificação
devido a uma fratura no braço direito ocorrida no mês de junho 2025. Conforme os atestados apresentados,

foi concedida uma prorrogação de 16 dias a partir de 26/07/2025. 6 - Pedido de Prorrogação para
Qualificação e defesa de Doutorado- Processo SEI; 25.000059063-0 - Nicolas Floriani e Marilei de

Fátima Ferreira Gonçalves. O colegiado solicita que o orientador Nicolas Floriani emita um parecer
justificando o pedido de prorrogação para a qualificação e defesa da doutoranda, considerando que os
prazos já expiraram. Também solicitamos que a indicação de banca seja apresentada a este colegiado por
meio de formulário específico. A discente Marilei de Fátima Ferreira Gonçalves deve finalizar um crédito
em atividade programada, e apresentar comprovante da segunda suficiência em língua estrangeira. Assim,

o colegiado indeferiu o pedido da discente Marilei de Fátima Ferreira Gonçalves por não atender aos
requisitos exigidos para a qualificação, e ao orientador por não apresentar parecer e a indicação da banca

de qualificação. Depois de atender a solicitação deste colegiado, o pedido deve ser levado novamente
reunião do colegiado marcada para o dia 14/08/2025 para apreciação, ou encaminhada para apreciação

a

extraordinária. 7-Prorrogação de Defesa de Tese. Processo SEI: 25.000061497-0 - Natália Augusta
Rothmann Eschiletti. Processo SEI: 25.000060024-4 - Simonní Elias Furtado Leite. Este colegiado
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